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PROJETO DE LEI nº 009/2025 
 
 

Dispõe sobre a denominação do 
Campo de Futebol da Vila Leal como 
"Carlito Rodrigues dos Santos", na 
sede do Município. 
 
 
 

 
Art. 1º - Fica denominado o Campo de Futebol da Vila Leal como "Carlito 
Rodrigues dos Santos", localizado na Vila Leal, nesta cidade. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
SALA DA SESSÕES DA CÂMARA MUNICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO-MA AOS 04 DIAS DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 


